
PLANO ÚNICO DE CLASSIFICAÇÃO E RETRIBUIÇÃO DE CARGOS E EMPREGOS 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E  

DENOMINAÇÃO DO CARGO: OCEANÓLOGO  

CÓDIGO CBO: 0.19-90 

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 

 ESCOLARIDADE: Curso Superior em Oceanologia ou Oceanografia.

 OUTROS:

 HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO 

 Formular, elaborar, executar e dirigir estudos, planejamento e ou pesquisas

científicas básicas e aplicadas que visem ao conhecimento e à utilização racional

dos oceanos em todos os seus domínios.

RESPONSABILIDADES 

 Pelo serviço executado;

 Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente a sua disposição.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO 

 Realizar levantamento, processamento e interpretação das condições físicas,

químicas e biológicas do meio ambiente marinho, bem como a previsão do

comportamento desses parâmetros e dos fenômenos a eles relacionados;

 Desenvolver e aplicar métodos, processos e técnicas de exploração dos recursos

do mar;

 Desenvolver e aplicar métodos, processos e técnicas de preservação, saneamento

e melhoria do meio ambiente marinho; e,

 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade.




